Lei nº 157 de 23 de setembro de 2002.
Autoriza o Poder Executivo A CONTRATAR EMERGENCIALMENTE E POR TEMPO DETERMINADO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, UM médico veterinário, Do quadro de pessoal contratado, regime clt, e dá outras providências.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

Faço saber, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
 
Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar emergencialmente e por tempo determinado, por excepcional interesse público, um médico veterinário, do Quadro de Pessoal Contratado, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, pelo período de um ano, com vistas a atender termo de Cooperação Técnica firmado entre a União Federal, através da Delegacia Federal da Agricultura – DFA/RS, e este Município, objetivando a inspeção de produtos de origem animal, no SIF nº 730 em Westfália/RS.

 
 
 
Art 2º A remuneração da contratação emergencial de que trata o artigo anterior, obedecerá a tabela de vencimentos dos demais servidores dos respectivos Quadros, inclusive com inscrição no Sistema Oficial de Previdência e recolhimento de Fundo de Garantia – FGTS.

 
Art 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

 
Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de setembro de 2002.







Alcido Lindemann
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